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SINDIPETRO MG
    

Assunto: Resposta ao Ofício SINDIPETRO MG 43/2021.

 
Prezado Senhor,

Em resposta ao ofício em referência, reiteramos os conteúdos anteriores sobre o tema efetivo, 
esclarecendo que a Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em conjunto com outras unidades da 
Companhia, adota metodologia desenvolvida especificamente para o estabelecimento de critérios e 
parâmetros técnicos para dimensionamento do número de postos de trabalho de operação para as 
refinarias da PETROBRAS. Essa metodologia garante um efetivo adequado em todos os cenários e o 
atendimento aos requisitos definidos nas Normas Regulamentadoras 17 e 20 do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Sobre os relatos de operação com um quantitativo de trabalhadores abaixo do número mínimo 
tradicional, citado no mesmo ofício, informamos que não identificamos qualquer situação anormal.

Reafirmamos que as operações na refinaria são realizadas respeitando os efetivos definidos, bem 
como todos os demais procedimentos de segurança vigentes na Companhia. 

O acompanhamento dos efetivos atuais, saídas por PDVs, chegada de novos trabalhadores, etc é 
realizado em fórum específico, conforme acordado entre a Companhia e as entidades sindicais no 
ACT 2020/22, em cláusula abaixo replicada:

“Cláusula 88. Efetivo de Pessoal: A Companhia, em comum acordo com as Entidades Sindicais, 
manterá um fórum corporativo anual para discutir questões envolvendo o efetivo de pessoal. 
Parágrafo 1º - No âmbito do fórum descrito no caput, a Companhia compromete-se a analisar os 
parâmetros aplicados nos estudos em andamento ou concluídos, visando à definição daqueles mais 
adequados para aplicação em suas Unidades. 
Parágrafo 2º - A Companhia, informará trimestralmente às Entidades Sindicais, quando for 
solicitada, a movimentação de pessoal ocorrida em sua base territorial.”  

Atenciosamente,

Marta Regina Dal Cere Garcia
Gerente Setorial de Negociação  Sindical

Não há anexo(s)


